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f.stadu de Mato-Grosso 

LEI NO 128 de 28 re setBn1ro de 1 948. 

~ ~182 

Autoriza o Poder Exeoutivo a manter 
no Internato do Ginásio são Gon~81o 
nesta Capital, até o número de 40 
orianças pobres med·lante pagamento­
de Cr $ 180,00 mensais, por aluno. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO: 

Faço saber que B Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu senciono a seguinte lei: 

Artigo l~ - Fica o poder Executivo autorizado 

a manter no Internato do Ginásio são Gonçalo, desta Capi 

tal, até o número de 40 crianças pobres, mediante pog!!. 

mento de cr $ 180,00 mensais por cada uma. 

Artigo 2Q - A verba paTa fazer frente ás desp~ 

5BS do artigo anterior será consignada no orçamento para 

o exercício de 1 949. 

Artigo 3 2 - ~sta lei entrará em vigôr a partir 

de 12 de janeiro de 1 949, revogadas as disposições em 

contrário. 

- peléc io Alencestro, em cuiabá, 28 de setembro 

de 1 948, 127 2 do Independênoia e 60' do RepÚblica. 
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